
 

ILMO. SR. PREGOEIRO DA FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

EM SAÚDE DE CURITIBA - FEAES 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº 030/2018 – PROCESSO Nº 048/2018 
 

BIOLOGÍSTICA SOLUÇÕES EM LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, sita à Rua Natalino Trigineli, 426 – Bairro Itapoã – Belo Horizonte/MG, 

inscrita no CNPJ sob n.º07.837.315/0001-37, vem, respeitosamente, perante a ilustre 

presença de Vossa Senhoria, dentro do prazo legal, IMPUGNAR o edital da licitação 

supracitada, expondo para tanto os fatos e fundamentos a seguir deduzidos: 

 

DOS FATOS 

Está marcado para o dia 26 de Abril do corrente ano, o pregão acima citado cujo objeto 

é a “contratação de empresa especializada para prestação de serviços logísticos de 

retirada e transporte de material biológico, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

especificações técnicas e condições previstas neste edital e seus anexos”. 

Ocorre que compulsando o instrumento convocatório desta licitação constatamos que 

este Órgão deixou de solicitar vários documentos exigidos na Legislação Específica  

para transporte de material biológico o que além de ferir o Princípio da Legalidade fato 

que poderá gerar uma anulação posterior  do contrato, irá colocar em risco a plena 

execução do objeto pretendido por esta Fundação uma vez que do jeito que o edital foi 

formulado poderá atrair empresas sem nenhuma estrutura e capacidade para prestar 

os serviços conforme veremos a seguir. 

Os documentos que não foram exigidos por esta Fundação nesta licitação são os 

seguintes: 

A) Cadastro RNTRC ativo perante a ANTT bem como o Registro Nacional de 

Transportadores Rodoviários de Cargas conforme exige a Resolução 3056/2009 da 

Agência Nacional de Transporte terrestre, conforme se depreende de seu artigo 2º a 

seguir transcrito e artigo 1º e 2º da lei 11.442/07, abaixo transcritos. 

 

Resolução 3056/2009 

Art. 2º O exercício da atividade econômica, de natureza comercial, 

de transporte rodoviário de cargas por conta de terceiros e 

mediante remuneração, depende de prévia inscrição no RNTRC. 

 

Lei 11.442/07 

Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre o Transporte Rodoviário de Cargas 

- TRC realizado em vias públicas, no território nacional, por conta 



 

de terceiros e mediante remuneração, os mecanismos de sua 

operação e a responsabilidade do transportador. 

Art. 2o  A atividade econômica de que trata o art. 1o desta Lei é 
de natureza comercial, exercida por pessoa física ou jurídica em 
regime de livre concorrência, e depende de prévia inscrição do 
interessado em sua exploração no Registro Nacional de 
Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTR-C da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, nas seguintes 
categorias: 

I - Transportador Autônomo de Cargas - TAC, pessoa física que 
tenha no transporte rodoviário de cargas a sua atividade profissional; 

II - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas - ETC, pessoa 
jurídica constituída por qualquer forma prevista em lei que tenha no 
transporte rodoviário de cargas a sua atividade principal. 

 

B) Autorização para transporte de produtos perigosos emitido pelo IBAMA conforme 

determina o artigo 2º da Instrução Normativa 05/2012 e Lei Complementar 140/2011, 

que regulamentam o transporte de produtos que sejam perigosos, por representarem 

risco para a saúde de pessoas, para a segurança pública ou para o meio ambiente 

conforme se depreende de referida legislação abaixo transcrita e anexa a esta 

impugnação. 

 

IN 05/2012 – IBAMA 

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento 

transitório de autorização ambiental para o exercício da atividade 

de transporte marítimo e interestadual, terrestre e fluvial, de 

produtos perigosos. 

 

Art. 2º O Ibama será responsável pelo desenvolvimento, 

implantação e operação do Sistema Nacional de Transporte de 

Produtos Perigosos, no prazo de 12 (doze) meses a partir da data 

de publicação desta Instrução Normativa, mantendo-o 

permanentemente atualizado. § 1º O Sistema Nacional de 

Transporte de Produtos Perigosos deverá ser um sistema 

automatizado, interativo e simplificado de atendimento à distância 

e de informação, com preenchimento de formulários eletrônicos 

via Internet.  

 



 

§ 2º A Autorização Ambiental para o exercício da atividade de 

transporte marítimo e interestadual, terrestre e fluvial, de produtos 

perigosos, prevista no art. 1º, será solicitada pelo transportador 

por meio do Sistema Nacional de Transporte de Produtos 

Perigosos, conforme regulamentação a ser elaborada pelo 

IBAMA. 

 

Art. 5º. No momento do transporte interestadual, a empresa 

transportadora, seja ela Matriz ou Filial, constante no documento 

fiscal, deverá dispor para cada veículo, ou composição veicular, 

de cópia da Autorização Ambiental para Transporte de Produtos 

Perigosos. 

 

Art. 6º O prazo de validade da Autorização Ambiental de que 

trata esta Instrução Normativa é de 3 (três) meses, contado 

da data de sua emissão. 

 

LEI COMPLEMENTAR 140/2011  

 

Art. 8º. São ações administrativas dos Estados: XXI - exercer o 

controle ambiental do transporte fluvial e terrestre de produtos 

perigosos, ressalvado o disposto no inciso XXV do art. 7º. 

 

Conforme se depreende da legislação acima mencionada a Autorização Ambiental para 

Transporte de Produtos Perigosos é um documento emitido pelo Ibama e obrigatório 

desde 10 de junho 2012 para o exercício da atividade de transporte de produtos 

perigosos.  

Transportadores que realizarem a atividade em apenas uma unidade da Federação 

(dentro de um estado ou do Distrito Federal) deverão seguir as regras de licenciamento 

ou autorização ambiental para o transporte de produtos perigosos editadas pelo 

respectivo órgão estadual de meio ambiente, conforme Art. 8º da Lei Complementar nº 

140/2011.  

A Autorização Ambiental para Transporte de Produtos Perigosos é obrigatória às 

empresas transportadoras que exercerem a atividade de transporte de produtos 

perigosos nos modais rodoviário (veículos), ferroviário (trens) e aquaviário 

(embarcações) em mais de uma unidade da Federação (configurando, dessa forma, o 

transporte interestadual), e os transportadores de produtos perigosos no modal marítimo 

(embarcações), conforme a Instrução Normativa Ibama nº 05, de 9 de maio de 2012 (IN 

05/2012), e suas atualizações.  



 

Se este Douto Órgão quiser poderá através do endereço eletrônico abaixo verificar a 

veracidade de nossas alegações e a obrigatoriedade de apresentação do Certificado de 

Regularidade e Autorização Ambiental.  

http://www.ibama.gov.br/conteudo-do-menu-superior/28-menu-superior-

perguntasfrequentes/743-autorizacao-ambiental-para-transporte-de-produtos-

perigosos 

 

C) Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras (CTF/APP) 

conforme determina o artigo 10, inciso I da Instrução Normativa 06/2013. 

 

Art. 10. São obrigadas à inscrição no CTF/APP as pessoas físicas 

e jurídicas que se dediquem, isolada ou cumulativamente:  

I - a atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de 

recursos ambientais, nos termos do art. 2º, inciso I; 

II - à extração, produção, transporte e comercialização de 

produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente; 

III - à extração, produção, transporte e comercialização de 

produtos e subprodutos da fauna e flora. Parágrafo único.  

 

A inscrição no CTF/APP de pessoas físicas e jurídicas que 

desenvolvem as atividades mencionadas no caput é condição 

técnica obrigatória para o acesso aos serviços do Ibama por meio 

da Internet, incluindo autorizações, licenças, declarações, entrega 

de relatórios e similares. 

 

Conforme IN 06/2013, a exigência do Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras é uma garantia ao Ministério do Meio Ambiente de que a 

empresa se encontra dentro dos conformes, cumprindo com as obrigações cadastrais e 

informações ambientais referente as atividades desenvolvidas sob controle e 

fiscalização do IBAMA, razão pela qual, tal fornecedor deva atender                                                          

tamanha exigência. 

 

D) Inscrição no CRF (Conselho Regional de Farmácia) conforme exige os artigos 22 e 

24 da Lei 3820/1960. 

 

Art. 22.  O profissional de Farmácia, para o exercício de sua 
profissão, é obrigado ao registro no Conselho Regional de 



 

Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao 
pagamento de uma anuidade ao respectivo Conselho Regional 
até 31 de março de cada ano, acrescida de 20% (vinte por cento) 
de mora, quando fora desse prazo. 

 
Parágrafo único.  As empresas que exploram serviços para os 
quais são necessárias atividades profissionais farmacêuticas 
estão igualmente sujeitas ao pagamento de uma anuidade, 
incidindo na mesma mora de 20% (vinte por cento), quando fora 
do prazo. 

  
  

Art. 24.  As empresas e estabelecimentos que exploram serviços 
para os quais são necessárias atividades de profissional 
farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e 
Regionais que essas atividades são exercidas por profissional 
habilitado e registrado. 

 
Parágrafo único.  Aos infratores deste artigo será aplicada pelo 
respectivo Conselho Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos 
cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 
 

Saliente-se que nosso pedido de inclusão dos documentos acima e previstos na 
Legislação tem previsão legal também na Lei 8.666/93 conforme se depreende do artigo 
30, inciso IV abaixo transcrito: 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-

á a: 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 

quando for o caso. 

Ressalte-se que nossa solicitação não tem nada de exorbitante e muito pelo contrário 
nosso pedido é totalmente legal haja vista que está embasado em uma previsão 
expressa na Legislação que rege as Licitações Públicas  

Portanto, nossos pedidos para alteração do edital no tocante à inclusão dos documentos 
acima referidos encontram guarita no princípio da Legalidade. 

O artigo 5º do Decreto Federal nº 5.450/2005 preconiza que: 

Art. 4o A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos 

princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, 

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, 

bem como aos princípios correlatos da razoabilidade, 

competitividade e proporcionalidade.( grifo nosso) 

O princípio da Legalidade além de estar previsto na legislação que rege as licitações e 
também um princípio constitucional. 



 

A Constituição Brasileira consagrou alguns princípios norteadores da administração 
pública quando, em seu art. 37, caput, assim dispõe: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:"(grifo nosso) 

O princípio da legalidade está esculpido no art. 1º, caput, da Magna Carta e para o 
procedimento licitatório e também para o contrato que o sucede significa que a atividade 
da Administração está vinculada, adstrita ao que dispõe a lei. 

Assim muitas vezes o administrador não tem qualquer liberdade para agir em casos em 
que a lei lhe indica qual a conduta a ser tomada em situações por ela descritas e 
reguladas. 

O princípio da legalidade circunscreve a ação da Administração Pública em termos do 
que ela pode fazer e como pode fazer, ou seja, ela age em consonância com o disposto 
pela lei. 

No caso das licitações, cada fase do certame está regulada pela lei, existindo direito 
público subjetivo a todos quantos participem da licitação à fiel observância do pertinente 
procedimento estabelecido. É o que estabelece o caput do art. 4º da Lei nº 8.666/93. O 
parágrafo único desse artigo ainda fixa que o procedimento licitatório previsto naquela 
lei caracteriza ato administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da 
Administração Pública. 

Com efeito, a Administração não é livre para agir; ela só age secundum legis, com o 
conteúdo e sob a forma previstas em lei. A legalidade se desdobra em dois momentos 
distintos: o da submissão do agir à lei e o do controle dessa submissão. No primeiro 
momento importa a natureza derivada da atuação da administração pública ao 
complementar, seja com preceitos normativos secundários, seja com comandos 
concretos, a normatividade legal. No segundo momento o que importa é o controle 
dessa submissão, seja por parte dela própria, seja por parte de órgãos competentes 
para exercê-lo nos demais Poderes do Estado, manifestado ex officio ou provocado por 
quem a lei reconheça legitimidade para fazê-lo. 

O princípio da legalidade, no caso da licitação, pareceu ao legislador infraconstitucional 
de tal forma importante que veio a ser reproduzido no art. 5º do Decreto Federal nº 
5450/2005. 

Nesse sentido, são os ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Mello: 

“Princípio – já averbamos alhures – é, por definição, mandamento 

nuclear de um sistema, verdadeiro alicerce dele, disposição 

fundamental que se irradia sobre diferentes normas compondo-

lhes o espírito e servindo de critério para sua exata compreensão 

e inteligência, exatamente por definir a lógica e a racionalidade do 

sistema normativo, no que lhe confere a tônica e lhe dá sentido 

harmônico. É o conhecimento dos princípios que preside a 

intelecção das diferentes partes componentes do todo unitário que 



 

há por nome sistema jurídico positivo” (in Curso de Direito 

Administrativo, 4ª ed., Malheiros, 1993, pp. 408 e 409). 

Nesse sentido, cabe mais uma vez trazermos à colação os ensinamentos de Celso 

Antônio Bandeira de Mello: 

“Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma 

qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a 

um específico mandamento obrigatório mas a todo o sistema de 

comandos. É a mais grave forma de ilegalidade ou 

inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, 

porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão 

de seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu 

arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra” (ob. cit., p. 

409). 

O princípio da legalidade representa uma garantia para os administrados, pois, qualquer 

ato da Administração Pública somente terá validade se respaldado em lei, em sua 

acepção ampla. Representa um limite para a atuação do Estado, visando à proteção do 

administrado em relação ao abuso de poder. 

No direito público, princípio da legalidade está disposto no caput do artigo 37 da Carta 

Magna. Ao contrário dos particulares, que agem por vontade própria, à Administração 

Pública somente é facultada agir por imposição ou autorização legal. Ou seja, 

inexistindo lei, não haverá atuação administrativa legítima. 

 

Citando as sábias palavras de Hely Lopes Meirelles:  

 

“A legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37, 

caput), significa que o administrador público está, em toda a sua 

atividade funcional, sujeitos aos mandamentos da lei e às 

exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a 

responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso”. 

 

No princípio da legalidade a Administração nada pode fazer senão o que a lei determina, 

trata-se de uma relação de subordinação para com a lei. Pois se assim não o fosse, 

poderiam as autoridades administrativas impor obrigações e proibições aos 

administrados, independente de lei. Daí decorre que nessa relação só pode fazer aquilo 

que está expresso na lei. 

 

Analisando o princípio da legalidade na seara do Direito Administrativo, se conclui que 

toda a ação do Estado, em todos os níveis de atuação, que implique na obrigação de 

alguém fazer ou deixar de fazer alguma coisa, deve necessariamente ser precedido de 

uma lei que delineie os poderes-deveres do Estado, bem como os deveres relativos a 

um fazer ou a uma abstenção a que cada indivíduo está sujeito. 



 

 

Celso Antônio Bandeira de Mello ensina que: 

 

“A Administração não poderá proibir ou impor comportamento 

algum a terceiro, salvo se estiver previamente embasada em 

determinada lei que lhe faculte proibir ou impor algo a quem quer 

que seja. Vale dizer, não lhe é possível expedir um regulamento, 

instrução, resolução, portaria ou seja lá que ato for para coartar a 

liberdade dos administrados, salvo se em lei já existir delineada a 

contenção ou imposição que o ato administrativo venha a 

minudenciar”. 

 

Complementando o raciocínio, o doutrinador Roque Antônio Carrazza afirma que: 

 

“A aplicação do princípio da legalidade conduz a uma situação de 

segurança jurídica, em virtude da aplicação precisa e exata das 

leis preestabelecidas”. 

 

DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requeremos seja recebida a presente IMPUGNAÇÃO, CONHECIDA 

e PROVIDA, para que, ao final, esta Douta Comissão de Licitação faça a inclusão na 

documentação de habilitação dos documentos acima discutidos e previstos na 

Legislação específica em atenção ao princípio da Legalidade. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Belo Horizonte, 20 de abril de 2018. 

 

 

 

BIOLOGÍSTICA SOLUÇÕES EM LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA  

 


